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ATASATASLICITAÇÕES
PROCESSO DE COMPRA Nº 001/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022

PROTOCOLO Nº 08758
DATA 18/03/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS PARA A CÂMARA MU-
NICIPAL DE UBERLÂNDIA, COM RESERVA DE COTA DE 25% À 
PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP, DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS, 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E DEMAIS ANEXOS
RECORRENTE: GLOBALI DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA.
Trata-se do Processo de compra nº 001/2022, na modalida-
de de Pregão Eletrônico nº 002/2022, tendo como objeto a 
aquisição de notebooks para a câmara municipal de Uber-
lândia, com reserva de cota de 25% à participação de ME e 
EPP, de acordo com os critérios, condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e demais anexos.
O pregão eletrônico foi realizado no dia 021, sob supervisão 
do Pregoeiro plenamente investido na função.
Ata do pregão eletrônico às fls.7556/761.
Recurso apresentado pela GLOBALI DISTRIBUIÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA., em síntese, aduz que os atestados de capaci-
dade técnica apresentados pelaempresa PAPEX DO BRASIL 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDAnão condizem com o objeto 
fim do certame em tela.
Contrarrazão ao Recurso apresentada pela PAPEX DO BRASIL 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ALGAR TELECOM,alega que os 
citados atestados de capacidade técnica são documentos 
que se formalizaram no curso do tempo da atividade de 
uma empresa, sendo que tais atestados abrangem inúmeras 
atividades, de forma ser impossível evidenciar todas elas.
Parecer da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de 
Uberlândia/MG às fls.
Parecer do Pregoeiro responsável às fls.
Em síntese é o relatório.
DECISÃO
Primeiramente, imperioso ressaltar que todos os julgados 
da administração pública estão embasados nos princípios 
insculpidos no art. 3º da Lei nº 8.666/93, conforme segue:

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da propos-
ta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igual-
dade, da publicidade, da probidade administrativa, da vin-
culação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.”
Ressalte-se que tal disposição é corroborada pelo disposto 
no Decreto nº 5.450/05:
“Art. 5º A licitação na modalidade de pregão é condicionada 
aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade ad-
ministrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do 
julgamento objetivo, bem como aos princípios correlatos da 
razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.”
Dito isso, passa-se à análise do mérito do recurso interposto 
pela licitanteGLOBALI DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA.
Em um primeiro momento é importante inferir que o Recurso 
em Processo de Licitação, apesar de ser procedimento admi-
nistrativo, deve estar alinhado com os parâmetros jurídicos 
pertinentes à Administração Pública e suas normas.
Pois bem. Os atestados de capacidade técnica são documen-
tos que qualificam a empresa tecnicamente e servem como 
base para comprovar para o órgão público que a empresa 
contratada realmente tem experiência e perícia para forne-
cer produto ou serviço. Logo, seria excesso de formalismo 
da Administração Pública exigir que  atestado de capacidade 
técnica contenha literalmente o objeto da licitação.
Assim, denota-se dos documentos acostados do no procedi-
mento em questão que a empresa PAPEX BRASIL apresentou 
3 atestados de capacidade de técnica na fase de habilita-
ção, atestados estes que se referemà componentes de in-
formática deúltima geração, ou seja, são componentes que 
acabaram de chegar ao mercado e possuem alta tecnologia. 
Inclusive, um dos componentes trata-se de uma placa de 
vídeo recentemente lançada (GEFORCE RTX 3080 TI) a qual 
possui tecnologia de ponta e, em tese, só pode ser utilizada 
em computadores de última geração.
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Dito isso, o que se depreende do caso em tela é um mero 
inconformismo da Recorrente, uma vez que essa, embora, 
de fato, tenha o direito de recorrer da decisão, aos olhos 
desta autoridade competente não fez. Ou seja, tão somen-
te lançou mão de argumentos que não se assentam com a 
situação fática em tela.
Desta forma, é evidente que a empresa PAPEX BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO atendeu todos os ditames contidos 
em Edital.
Diante de todo o exposto, DECIDO por manter como  ven-
cedora do certame a empresa PAPEX BRASIL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA.
Uberlândia/MG, 20 de junho de 2022

Leandro Neves
Ordenador de Despesas

Câmara Municipal de Uberlândia/MG
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EXPEDIENTE

PROCURE UMA UNIDADE DE SAÚDE PARA:

• Planejamento familiar
• Preservativos
• Pré-natal
• Medicamentos

• Vacinação
• Odontologia
• Diabetes e hipertensão
• Promoção e prevenção da saúde

Hyandra Lourenço Leandro 
Faz acompanhamento 
pré-natal no SUS.

todasE O SUS CUIDA DE 
Eu cuido de  
mim com o SUS

O Ministério da Saúde é SUS. É o Governo Federal zelando 
pela saúde das brasileiras em todas as fases da vida.


